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CONTRATO Nº. 37/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 95.990.198/0001-04, situado na Rua Celso Tozzo, 27, 
Centro, Cordilheira Alta/SC, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, 

senhor Clodoaldo Briancini, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa SATI TELECOM LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n. 78.983.798/0001-26, com sede na R CUBA 
BAIRRO/DISTRITO LIDER, CHAPECO/ SC, representada por Alex de Andrade 
Junior , inscrito(a) no CPF n.***.214.139-**, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo de licitação 

xx/2023 modalidade Pregão ELETRÔNICO nº XX/2023, e que se regerá pela Lei 
n. 10.520/02 e 8.666/93, atendidas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:   

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM TELECOMUNICAÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE TELEFONIA DIGITAL IP PARA OS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE CORDILHEIRA ALTA/SC. 
1.2. O edital e seus anexos são partes integrantes deste contrato como se 

transcritos fossem. 
                                         
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

 
2.1 - O prazo de entrega e instalação dos equipamentos e ramais será de até 8 

(oito) dias corridos, contados da solicitação, feita através do envio da SF 

(Solicitação de Fornecimento), nos locais e quantitativos descritos no ANEXO II; 

Deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e 

serviços ocultos que se fazem necessários para a perfeita e completa implantação 

do SISTEMA de monitoramento, como: materiais, ferramentas, mão-de obra, 

insumos e outros, sem quaisquer ônus adicionais ao Município; 

2.2 - A infraestrutura de postes, cabeamento e demais materiais necessários para 

a instalação dos ramais na Prefeitura Municipal e em todas as demais secretarias 

mencionadas no Anexo I será de responsabilidade da CONTRATADA; 

2.3 - Será de responsabilidade da empresa vencedora da licitação o conserto ou a 

substituição de equipamentos em caso de danos, bem como será responsável pela 

manutenção preventiva e corretiva de todos os itens componentes por ela 

disponibilizado sem ônus adicionais ao município, observando os prazos 

estabelecidos; 
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2.4 - A CONTRATADA é responsável pelas normas de segurança durante o 

transporte e efetivação da entrega/instalação dos materiais, utilização de EPI’s e 

por qualquer ônus de frete durante a efetivação da entrega dos 

materiais/equipamentos; 

2.5 – Dos aparelhos telefônicos disponibilizados, no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) deverá ser sem fio, os demais, podem ser com fio. Os aparelhos sem fio 

se fazem necessário para locais onde as linhas são compartilhadas entre mais de 

um servidor e para quando há necessidade de passar a ligação a outro servidor 

que estiver no local e necessite participar da conversa; 

2.6 – Toda a parte de Hardware deverá ser instalada de forma independente, 

sem interferir na rede de computadores da CONTRATANTE, servidores e 

impressoras existentes; 

2.7 – Os aparelhos telefônicos deverão ser Gigabit, uma vez que a conexão de 

internet local tem velocidade de até 500MB, ou então não devem interferir ou 

limitar a velocidade atual da rede de internet; 

2.8 - As licenças de software para o funcionamento de todo o sistema, serão por 

conta da CONTRATADA; 

2.9 - Manter a numeração de linhas e ramais, conforme a atual numeração 

existente, disposto: 

Posto de Saúde Recepção 200 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Consultório 1 201 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Consultório 2 202 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Andressa 204 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Enfermeira 205 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Consultório 3 206 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Sala da Dengue implantar Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Ambulatório 207 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Nutricionista implantar Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Dentista 210 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Vacina 211 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Flavia-Ana 212 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Farmácia 214 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Setor Dengue 215 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Psicóloga 216 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Secretaria - Psico 217 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Fisio - Covid 218 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Ivania 219 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Triagem 220 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Ana Sachett 221 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Recepção 146 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Fonoaudióloga 209 Bairro Rosa Linda 

Posto de Saúde Recepção 140 Fernando Machado 

Prefeitura Sec. Administração 119 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Veterinária 107 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Agricultura-notas 105 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Comunicação 115 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 
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Prefeitura Central  100 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Sala de reuniões 102 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Compras - Angelita 117 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Empenhos – Laura implantar Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura 
Contabilidade 
Adriana 116 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Contabilid. Emanuelle 113 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Controle Interno 114 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Cultura 112 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura 
Engenharia – 
Fernando Implantar Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura 
Engenharia – 
Valdemar 110 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Arquitetura Implantar Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Epagri 104 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Gabinete do Prefeito 121 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Icasa 106 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Chefe de gabinete 130 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Jurídico – Madian 132 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Jurídico - Emerson Implantar Rua Celso Tozzo, 27 – centro 

Prefeitura Chefe de gabinete Implantar Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Licitações - Claudia 111 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Sala do RH 118 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura 
Sala do 
Empreendedor 103 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Tesouraria - Veronica 120 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Fiscais tributos 108 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Tributos 109 Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Prefeitura Vigilância Sanitária Implantar Rua Celso Tozzo, 27 - centro 

Sec. Educação Secretária 150 
Rua Alberto Magioni, B. Rosa 
Linda 

Sec. Educação Central  152 
Rua Alberto Magioni, B. Rosa 
Linda 

Sec. Educação Coordenação 151 
Rua Alberto Magioni, B. Rosa 
Linda 

E. Fernando Machado Secretaria   153 Distrito Fernando Machado 

Escola Alceu Mazzioni Secretaria 154 Linha Bento Gonçalves 

Escola Mediação Secretaria 155 
Rua Alberto Magioni, B. Rosa 
Linda 

CRAS Social 135 Próximo ao Cemitério 

CRAS Social implantar Próximo ao Cemitério 

Conselho Tutelar Central  137 Centro 

Assistência Social Recepção implantar  Centro 

Assistência Social Diretora implantar  Centro 

Assistência Social Psicóloga implantar  Centro 

Barracão da Água Secretaria da Água 300 Bairro Ludovico Tozzo 

Barracão da Garagem Sec. Infraestrutura 400 Próximo à Cohab 
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2.10 - A instalação dos aparelhos deverá ser em locais que possibilitem a boa 

utilização pelos servidores, sem necessidade de se deslocarem de seu local de 

trabalho para receberem e efetuarem chamadas telefônicas; 

2.11 - As centrais deverão possuir mecanismo que informe que a linha está 

ocupada, se a mesma já estiver em um atendimento quando entrar uma nova 

chamada, pois se houver uma chamada externa durante um atendimento e a 

central continuar recebendo a chamada sem realizar nenhuma ação, a pessoa 

que estiver ligando sem ser atendida pensará que há descaso no atendimento; 

2.12 - Inicialmente, deverão ser instalados os ramais que constam na planilha 

acima. Ao decorrer do período contratual, se houver necessidade de ampliação, 

será feita solicitação; 

2.13 - Quando ocorrer problemas em aparelhos telefônicos a substituição dos 

mesmos deverá ocorrer em até 3 (três) dias, desde que não comprometam o 
atendimento e o funcionamento do sistema de forma geral, sem custo ao 

Município. 
2.14 - Quando ocorrer problemas nas Centrais e equipamentos que 
comprometam o funcionamento geral do sistema, devem ser reparados ou 

substituídos em até 4 (quatro) horas do momento em que for feita a 
comunicação/solicitação, sem custo ao Município. 

2.15 O objeto será composto de 4 etapas: 

2.15.1 Implantação da Central na Secretaria da Saúde 

2.15.2 Implantação da Central na Prefeitura 

2.15.3 Instalação física dos ramais 

2.15.4 Prestação do serviço de telefonia (funcionamento dos ramais, para fazer 

e receber chamadas de telefonia fixa e móvel). 

2.16 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) 

responsável ao acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta; 

2.17 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

2.18 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

2.19 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

2.20 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato; 

 
Especificações Técnicas Do Sistema/Equipamentos/Serviços: 

2.21 – O sistema deverá contar com: 
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• 2 centrais digitais que atendam a quantidade de ramais necessários e que 
funcionem interligadas e possibilitem atendimentos externos e chamadas; 

• Aparelhos telefônicos IP Gigabit conforme o número de ramais a serem 
instalados (mínimo 50% [cinquenta por cento] sem fio e os demais, com fio, 

priorizando aparelhos sem fio, caso houver diferença de percentual); 
• tráfego de voz ilimitado para fixo e móvel de todo o Brasil com DDR mínimo de 
30 canais; 

• Manutenção preventiva e corretiva das linhas e equipamentos incluso, sem 
ônus para o município; 
• Instalação de uma central no Posto de Saúde Central (recepção), no Bairro 

Rosa Linda, conectada à outra central; 
• Instalação de outra central na Prefeitura Municipal (recepção), com os devidos 

ramais (em todas as salas onde necessário), interligadas com a outra central e as 
demais secretarias externas: 

 Secretaria da Educação [bairro Rosa Linda] 

 Centro Educativo Municipal Mediação [bairro Rosa Linda] 

 Escola Municipal Prefeito Alceu Mazzioni [Linha Bento Gonçalves] 

 Escola Básica Municipal Fernando Machado [Distrito F. Machado] 

 Secretaria da Saúde/Posto de Saúde Central [bairro Rosa Linda] 

 Posto de Saúde [Distrito Fernando Machado] 

 CRAS (Centro) 

 Secretaria de Assistência Social (Centro) 

 Conselho Tutelar (Centro) 

 Secretaria da Água (Bairro Ludovico Tozzo) 

 Secretaria de Infraestrutura (próximo à Cohab) 
OBS 1: Os equipamentos (hardware) são 100% em comodato; 

OBS 2: As licenças de software para o funcionamento, caso necessário, serão por 
conta da CONTRATADA; 
OBS 3: Manter a numeração das linhas e ramais, conforme os atualmente 

existentes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
   
3.1. O presente contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados da data 

da sua assinatura, facultada à Administração sua prorrogação conforme previsão 
do inciso II do art. 57 da Lei n. 8.666/93.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL   
 

4.1. Pela execução do objeto/ fornecimento dos bens previstos na Cláusula 
Primeira, o Contratante pagará à Contratada* o valor de: 
Implantação da central Prefeitura   = R$ 2.000,00  total anual = R$ 2.000,00 

Instalação de ramais (43 ramais)    = R$ 651,45     total anual = R$ 651,45 
Mensalidade de ramais (12 meses)  = R$ 1.563,48  total anual = R$ 18.761,76 

 
4.2. O valor total estimado deste contrato é de R$ 21.413,21 (Vinte e um mil, 
quatrocentos e treze reais e vinte e um centavos) para 12 meses. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
 

5.1 O pagamento referente aos itens implantação e instalação de ramais sera 
pago em até 30 dias da apresentação de documento fiscal devidamente atestado 

pela Secretaria de Administração. 
5.1.1. O pagamento referente a mensalidade será de forma mensal, pagas em até 
30 dias da apresentação de documento fiscal devidamente atestado pela 

Secretaria de Administração. 
5.2.  A contratada deverá encaminhar a nota de acordo com o quantitativo 
mensal, de acordo com as informações contidas na AF emitida pelo Munícipio.  

5.3. As despesas decorrentes da prestação dos serviços locação objeto deste edital 
correrá a cargo da dotação: (Projeto Atividade 2.099, 2.077, 2.006, 2.084, 2.019, 

2.093, 2.002, 2.013, – Elemento 3.3.90 Complemento do elemento– 89, 97, 86, 
102, 04, 12, 02, e 37. Despesas previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 
2023. 

5.3.1. Caso ocorra a prorrogação do processo, a Prefeitura de Cordilheira Alta 
consignará nos próximos exercícios em seu orçamento os recursos necessários ao 

atendimento dos pagamentos previstos. 
5.4. Os recursos para pagamento do objeto desta licitação correrão por conta de 
recursos da Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta e Fundo Municipal de 

Saúde.  
5.5. O pagamento será efetuado de forma independente pelos órgãos, mediante 
depósito bancário, em conta corrente de titularidade da contratada.  

5.6. As notas fiscais/notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas conforme 
informações prestadas pelos integrantes do Setor de Compras.   

5.7. Caso a prestação de serviço não seja atendida/executada na íntegra, o 
CONTRATANTE poderá pagar para o(s) devido(s) mês(es) em questão, o valor 
proporcional (entre o serviço solicitado e o serviço executado/entregue), 

observando a quantidade de ramais e o percentual de tempo de disponibilização 
de serviço, como base. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 
   

6.1. A empresa vencedora com a melhor proposta, deverá garantir a prestação 
dos serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva e substituição de 
equipamentos defeituosos quando houver, garantindo o funcionamento geral em 

no mínimo 98% (noventa e oito por cento) do tempo, atualização de tecnologia e 
especificações de equipamentos e serviços descritos neste termo de referência. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
  

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e posteriores alterações, com as consequências previstas no artigo 80 

da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização.   
7.2. A rescisão contratual poderá ser:   

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993;   
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7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a 

Administração.   
  

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES   
 
8.1. - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. 

Após período de 12 (doze) meses, o valor do contrato poderá ser reajustado, na 
forma da legislação aplicável, pelo IPCA.  
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
 

9.1 - São obrigações da Contratante: 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
9.1.7 - A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados em Ata. 

9.2 – São obrigações da contratada: 
9.2.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2.2- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal. 
9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
9.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 
9.2.7- Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES   
 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, 
a empresa contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a 
prévia defesa:   

10.1.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato multa de 0,33% (trinta 
e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de 

atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).   
10.1.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, multa de 20% (vinte por 
cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida, e ainda, 

multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada 
para complementação ou realização da obrigação não cumprida.   

10.2. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 
10.1.2 e 10.1.3 será o valor inicial do Contrato.   
10.3. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida 10.4. 
As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar à Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta.   

10.5. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a CONTRATADA que não 
cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:   
10.5.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos.   
10.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA   
 

11.1. - É vedada a terceirização ou subcontratação total da prestação do objeto 
licitatório, ou da cobrança pelos mesmos; 
11.2 – É permitida a terceirização ou subcontratação apenas para a manutenção 

preventiva e corretiva, quando esta facilite o atendimento aos prazos 
estabelecidos. Mesmo em esta situação, a CONTRATANTE não pagará nenhum 
valor a terceiros, prevalecendo sempre o contrato original de atendimento ao 

objeto, com a empresa CONTRATADA. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
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12.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 
presente termo, na forma prevista em Lei.   

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES   

 
13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência 
às diretrizes da Lei Federal nº 8.666/1993, e posteriores alterações.   

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
14.1.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

Rudimar Marafon, matrícula nº 13730/01, Alexandre Bergamin, matricula n° 
13729/01, Ana Eliza Tauchert, matricula n° 13454/07 Anderson Sganzela, 

Sidônia S. C. Merísio, matricula n° 13383/03, Sonia C.D.Briancini, matricula n° 
854/01, Caroline Horn, matricula n° 13822-01 e Ivonei Salles, que atuarão como 
representante institucionais, nos termos do artigo 67 da Lei 8666/93. 

14.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
14.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
 

 CLÁUSULA QUINTA - DO FORO  
  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó/SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato.   
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

assistiram.   
 

Cordilheira Alta, SC, 09 de maio de 2023.   

 
 

________________________________ 
CLODOALDO BRIANCINI 

Prefeito Municipal 

http://www.pmcordi.sc.gov.br/


 
 
 
 

  RUA CELSO TOZZO, 27 CEP: 89.819-000 – FONE: (49) 3358-9100 – CORDILHEIRA ALTA – SC 

www.pmcordi.sc.gov.br 

____________________________ 
SATI TELECOM LTDA 

CNPJ n. 78.983.798/0001-26 
Alex de Andrade Junior 

Contratada: 
 
 

 
Testemunhas: 

 

 
 

 
Angelita Gabriel               Laura Muniz da Silva 
CPF: ***.893.109-**         CPF: ***241.889** 
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